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Anexo 01 - Memorial Descritivo  

 

Prestação de Serviços de Banco de Sangue no Hospital Municipal de 
Americana. 

 

Proposta Financeira: 

a) O Processo Licitatório será por Menor Preço Global, onde a contratada deve 

mencionar seus preços unitários por item, valor total da proposta comercial. 

 

Capacidade Técnica: 

a) Certidão atualizada de Registro ou Inscrição da empresa Licitante e de seu 

responsável Técnico no Conselho Regional de Medicina (CRM) como prestadora 

de Serviço de Banco de Sangue ou Hemoterapia; 

b) A licitante vencedora após assinatura do contrato deverá apresentar em até 15 dias 

uteis a relação de toda a equipe médica, com cópia dos títulos de Especialidade 

em Hematologia e cópia do CRM; 

c) A licitante vencedora após assinatura do contrato deverá apresentar em até 15 dias 

uteis comprovação do tipo de vínculo entre o responsável técnico e a Licitante 

vencedora, mediante apresentação da ficha de registro de empregados ou da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou cópia de contrato de 

prestação de serviço ou caso o responsável técnico seja sócio da licitante, a 

comprovação será feita com o contrato social ou ata da eleição da diretoria; 

d) A licitante vencedora após assinatura de contrato deverá apresentar em até 15 dias 

uteis relação de toda a equipe técnica de colaboradores bem como currículo da 

comprovação de experiência na área de Banco de Sangue com registros 

atualizados no Conselho de Classe; 

e) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da participante, comprovando satisfatoriamente a 

prestação de serviço, compatível em característica do objeto da licitação e comprovar 

qual tipo de vinculo contratual através de cópia de notas fiscais de serviços prestados 

ou contratos administrativos; 
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f) A empresa se responsabiliza pela regulamentação do funcionamento dinâmico, 

relacionados aos Serviços de Banco de Sangue atendendo todas as Legislações 

vigentes e possíveis alterações para funcionamento do Setor (RDC, Resoluções, Leis, 

Portarias, Decretos, Notas Técnicas, Guias, Manuais da ANVISA), seguindo sempre 

os preceitos da Ética Médica e do Regulamento do Hospital Municipal; 

g) A empresa assume a Responsabilidade Técnica do Serviço de Banco de Sangue do 

Hospital, sem custo adicional para a Fundação; 

h) A empresa em até 30 dias após assinatura de contrato deverá apresentar Certificado 

de Controle de Qualidade Externo expedido por empresa certificada pela Sociedade 

Brasileira de Hematologia e Hemoterapia; 

 

Serviços do Banco de Sangue: 

a) A manutenção de Hemoterapia nas dependências do Hospital 24 horas 

interruptamente inclusive sábado, domingos e feriados, mantendo in-loco no 

Hospital um funcionário no Banco de Sangue de plantão para atendimento de 

urgência e emergência; 

b) A coleta de sangue de doadores deverá estar disponível ao público ao menos 

quatro (4) vezes por semana no mínimo;  

c) As campanhas de doações de sangues de rotinas ou extras complementares serão 

de total responsabilidade da empresa contratada, estipulando dias, horários e 

locais; 

d) As sorologias de pacientes transfundido no SUS dentro do Hospital Municipal 

são feitas pela UNICAMP sem custo a empresa contratada sendo está responsável 

pelo transporte e documentação; 

e) O Responsável Técnico do Banco de Sangue deverá participar de reuniões do 

Comitê Transfusional do Hospital ou qualquer outra reunião que necessário por 

solicitação do Diretor Técnico ou Diretoria Administrativa do Hospital; 

f) Todas as bolsas hemocomponentes destinadas à transfusão deverão 

obrigatoriamente passar pela metodologia NAT (testes de Ácidos Nucleicos) 

conforme recomendação do Ministério da Saúde sem custo adicional ao Hospital, 
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completando os demais exames sorológicos de realização obrigatória pela 

legislação vigente; 

g) As solicitações e as transfusões sanguíneas deverão atender Normas vigentes do 

Ministério da Saúde sendo a empresa contratada responsável pelo controle; 

h) A responsabilidade pelo transporte de sangue e dos hemocomponestes para os 

Setores do Hospital Municipal será de total responsabilidade da equipe do Banco 

de Sangue, com fornecimento de todo o material necessário para a transfusão de 

sangue ou derivados. 

Monitoramente de todo o processo transporte e transfusão, atendendo normas da 

ANVISA ou Vigilância Sanitária; 

 

Serviços Prestados a Terceiros: 

a) A empresa poderá oferecer serviços a terceiros repassando a Fundação de Saúde 

do Município de Americana o percentual de 10% incidente sobre o valor faturado 

desde que seja utilizado a estrutura do Hospital para tais serviços, devendo 

apresentar cópia da referida nota fiscal e cópia do TED ao Contas a Pagar da 

Fundação; 

 

Consultas Ambulatoriais, Emergência e Avaliações de Internados: 

 

• Serão disponibilizadas horas semanais para atendimento ao Ambulatório de 

Hematologia com profissional médico especializado de acordo com a demanda que 

poderá ser reavaliada pela contratante, dando total aproximado de 120 consultas 

por mês, SEM CUSTO ADICIONAL AO CONTRATO, estas consultas poderão ser 

realizadas no consultório do Banco de Sangue dentro da estrutura física do 

Hospital, com controle de recepção de responsabilidade da contratada OU no 

Núcleo de Especialidade do município de Americana, o que a empresa contratada 

escolher; 

• Disponibilidade de escala de Plantão de Hematologista a distância todos os 

dias da semana inclusive feriados para INTERCONSULTAS e avaliação e 

conduta se necessário de pacientes internados sempre que solicitado pelo 
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especialista no Hospital Municipal SEM CUSTO ADICIONAL AO CONTRATO, 

inclusive a inserção do paciente no sistema CROSS; 

• A realização de biopsia de medula ou mielogramas de pacientes internados 

quando houver indicação do médico e autorização prévia do Diretor Técnico do 

Hospital o preço ofertado pela empresa deve estar incluso os serviços médicos e 

todo o material necessário para coleta; 

 

Estrutura Física: 

 

• Área física disponibilizada pela contratante deverá ser readequada se necessário 

para atendimento aos pacientes pela contratada, atendendo normas vigentes da 

ANVISA, sendo de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de 

materiais, o Hospital será responsável para fornecimento apenas da mão de obra; 

• Qualquer readequação futura da área física interna ou equipamentos para 

atender novas exigências da ANVISA sendo de responsabilidade da empresa 

contratada o fornecimento de materiais, o Hospital será responsável para 

fornecimento apenas da mão de obra, na qual deverá apresentar pré-projeto para 

avaliação e aprovação da Diretoria Administrativa do Hospital, não podendo 

remover qualquer benfeitoria e readequação física na estrutura após encerramento 

do contrato; 

• Fornecimento de água e energia elétrica será de responsabilidade da contratante 

sem custo adicional à contratada. 

 

Equipamentos de Responsabilidade Licitante Vencedora: 

 
b) Fornecimento de Móveis, Equipamentos de Banco de Sangue e Equipamentos 

Médicos para atender pacientes no Banco de Sangue é de total responsabilidade 

da contratada, e deverá atender normas vigentes da ANVISA, sem custo adicional 

a contratante; 

Os equipamentos abaixo relacionados serão cedidos pela Fundação e utilizados 

em comodato pela empresa e deverão ser devolvidos em perfeito estado.  



              FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA 
 

              HOSPITAL MUNICIPAL “Dr. Waldemar Tebaldi” 

 

01 Arquivo c/ 2 portas patrimônio 3463  

 01 Cadeira – patrimônio: 5056  

 01 Balcão em fórmica verde patrimônio 3424  

01 Hemomix patrimônio 3442  

 01 Balcão em fórmica verde patrimônio 3423  

01 Freezer patrimônio 3333 

01 Fluxo laminar Ersa 13307  

01 Freezer patrimônio 3474  

01 Seladora patrimônio 5210  

01 Balcão em fórmica verde patrimônio 3430  

01 Carro em inox patrimônio 2612 

 

Materiais e Medicamentos de Responsabilidade Licitante Vencedora: 

 

• Fornecimento de todos os insumos, materiais médicos de consumo necessários 

para funcionamento do Banco de Sangue e para realização de coletas de 

pacientes  no Hospital Municipal será de total responsabilidade da contratada sem 

custo adicional a contratante; 

• O fornecimento de equipamentos de EPI (Equipamento de Proteção Individual) 

será de total responsabilidade da contratada sem custo adicional a contratante. 

 

Serviços de Apoio: 

• Exames laboratoriais dos pacientes internados e ambulatoriais (Núcleo de 

Especialidade) serão de responsabilidade da contratante (Hospital Municipal) 

inclusive coleta e fornecimentos dos materiais da coleta; 

• O serviço e materiais necessários para a limpeza, higienização e conservação de 

todo o Setor de Banco de Sangue, bem como coleta de lixo do setor deverá ser 

feita por total responsabilidade da contratada, podendo utilizar o depósito de 

resíduo comum e hospitalar da contratante; 

• Fornecimento de lanche aos doadores será de responsabilidade da contratada sem 

custo adicional; 
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• A lavagem de rouparia será de responsabilidade da contratante (Hospital) sem 

custo à contratada, a coleta da roupa e distribuição será de responsabilidade da 

contratada. 

 

Faturamento e Pagamento: 

• O pagamento e emissão da nota fiscal serão de acordo com a produção  realizada 

no mês através de relatório dos serviços prestados, a contratada emitirá Nota 

Fiscal dos serviços realizados, e cujos documentos já tenham sido conferidos e 

processados pelo Setor de Faturamento da contratante, e será pago 30 dias após a 

emissão da nota fiscal. 

 

Responsabilidade da Contrata 

• Nenhum vínculo empregatício poderá se estabelecer entre a FUSAME e os 

funcionários da CONTRATADA em decorrência deste contrato, sendo essa última 

responsável exclusivamente pelo pagamento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, tributárias e quaisquer outras; 

• A CONTRATADA expressa ciência e concordância com a total fiscalização do fiel        

cumprimento deste instrumento, neste caso específico voltado à esfera trabalhista 

e se todas as verbas laborais e sociais estão sendo quitadas fielmente, eximindo a 

FUSAME de quaisquer responsabilidades; 

• Para que não pairem dúvidas, e aqui apenas reforçando o ordenamento jurídico, 

que a FUSAME não possui quaisquer responsabilidades voltadas aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato, reforçam ciência e entendimento claro do artigo 71 da lei 8.666/93 e lei 

regulamentada do SUS 8080/1990; 

• Na eventualidade de serem ajuizadas demandas face a FUSAME, em decorrência 

deste contrato administrativo, deverá a CONTRATADA providenciar/requerer a 

pronta exclusão da FUSAME do pólo passivo destas sob pena de incorrer em 

grave descumprimento contratual. No caso da FUSAME ser processada e 

condenada por dívidas/questões trabalhistas (seja na forma solidária ou 

subsidiária), esta poderá automaticamente pleitear, através do competente 
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regresso, (ação de cobrança ou ação de execução de título – o que melhor lhe 

convier) tudo que necessitou dispor por culpa da CONTRATADA (sejam custas 

e/ou despesas processuais, dívida principal/condenação, honorários advocatícios, 

honorários periciais, despesas administrativas, dentre outras verbas) sem prejuízo 

de perdas e danos, honorários advocatícios sucumbências, despesas extrajudiciais 

e custas/despesas processuais necessárias para efetivação da cobrança/execução 

e consequente recebimento/restituição. Salienta-se que também será 

desnecessária qualquer notificação prévia, posto que esteja configurada a 

confissão da CONTRATADA, podendo a FUSAME, inclusive, reter valores (sem 

prévio aviso), até o limite da dívida; 

 
• É expressamente vedada à CONTRATADA a cessão de direitos creditórios a 

terceiros, sob pena de a CONTRATADA arcar com os ônus dessa cessão e pelos 

danos que por ventura acarretar. 

 

Visita Técnica: 

         É facultativa a visita técnica do Banco de Sangue do Hospital Municipal de 

Americana, caso haja     interesse das empresas participantes do processo licitatório a 

mesma deve ser agendada através do telefone (19) 3471-6750 – ramal 281 ou 214 com 

Marisa ou Simone da Diretoria Administrativa do Hospital ou através de email 

diretoria@fusame.com.br. 

Vigência Contrato: 

 
• Contrato pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado por iguais 

períodos até limite de 60 meses previsto na lei. 

 

  

Dr. Cláudio Luiz Cecim Abraão    José Carlos Marzochi 

Diretor Técnico do Hospital    Diretor Superintendente do Hospital 

CRM.nº.36.168 

Av. da Saúde, 415 – Jardim Nossa Senhora de Fátima – Americana-SP - (19) 3471.6750 


